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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 097/2014
Garça, 17 de fevereiro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 007/2014
Senhor Presidente,

Nobres Edis,
Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 007/2014, através do qual estamos alterando o § 2º do artigo 23 da Lei Municipal nº 4.195, de 03 de abril de 2008, incluído pela Lei Municipal nº 4.791, de 08 de outubro de 2012, retificando o período do mandato dos conselheiros tutelares, que se dará pelo período de 10/01/2013 até 09/01/2016, adequando-se à disposição do § 2º do artigo 139 da Lei Federal nº 12.696/2012, o qual disciplinou que o início da posse dos conselheiros ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 014/2014
ALTERA O § 2º DO ARTIGO 23 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.195, DE 03 DE ABRIL DE 2008, INCLUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 4.791, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012
A Câmara Municipal aprova seguinte lei:

Art. 1º O § 2º do artigo 23 da Lei Municipal nº 4.195, de 03 de abril de 2008, incluído pela Lei Municipal nº 4.791, de 08 de outubro de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 23 ...
...
§ 2º Excepcionalmente, em regra de transição, as eleições do exercício de 2012, para as escolhas dos conselheiros tutelares, deverá ocorrer a partir de 15/09/2012 com posse prevista para o dia 10 de janeiro de 2013, com mandato válido até 09 de janeiro de 2016.

(...).”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 17 de fevereiro de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
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